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AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI Nº 114/2021 
  

A Câmara Municipal de Assis, de conformidade com o Artigo 62 da Lei Orgânica 
do Município de Assis, resolve aprovar nos termos em que se acha redigido o Projeto de Lei 
nº 114/21, do Vereador Fernando Sirchia, que institui o Programa de Transparência Pública 
dos recursos públicos destinados as fundações públicas do Município de Assis  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica instituído o Programa de Transparência Pública dos recursos destinados às 
Fundações Públicas de nosso Município, com as seguintes finalidades:  

I- Promover a divulgação dos recursos destinados pelo Poder Público às Fundações 
Públicas sediadas no âmbito da municipalidade;  

II- Permitir o amplo acesso à informação;  
III- Dar efetividade ao disposto na Lei Federal 12.527/2011  

Art. 2º  Sem prejuízo da transparência na divulgação dos recursos transferidos, as 
Fundações Públicas do Município de Assis deverão disponibilizar, através do 
Portal já existente ou de Sistema assemelhado, o amplo acesso público às 
informações relativas à aplicação dos recursos recebidos nos devidos fins para que 
se destine. 

 § 1º  As informações sobre os recursos repassados serão disponibilizadas em tempo 
real e de forma pormenorizadas, de modo a conter, no mínimo, as seguintes 
informações:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 
respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 
respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 
órgãos e entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  
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§ 2º  Para o efetivo cumprimento das normas de transparência, os órgãos e entidades 

públicas, deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que 
dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de 
computadores (internet)  

§ 3º  Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 
outros, aos seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 
de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 
inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a 
facilitar a análise das informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos 
abertos, estruturados e legíveis por máquina; 

 IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para 
acesso;  

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 
eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo 
para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, e do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.  

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 28 DE SETEMBRO   DE 2021 
 
 
 

VINÍCIUS GUILHERME SIMILI  
Presidente 
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